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L   E   I      N o     8  2  0
                                       (Autoriza o Executivo Municipal  a 
                                       firmar contrato com a ELETROPAULO-

                                       Eletricidade  de  São  Paulo  S/A, 

                                       para   fornecimento   de   energia 

                                       elétrica e outros serviços).

                      A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU,  JOSÉ         DE  OLIVEIRA  SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO  A  SEGUINTE LEI:

                      Art.   1o   -   Fica   o     Executivo    Municipal autorizado a firmar contrato com  a ELETROPAULO  -  Eletricidade  de São  Paulo  S/A,  objetivando  o fornecimento  de  energia  elétrica  e  execução  de  instalação, manutenção  e  operação  de  sistema  de  iluminação  publica  de propriedade  do  Município de Votorantim, nos termos  da  inclusa         minuta, que passa a ser parte integrante desta Lei.

                      Art.   2o   -   As  despesas  com   a  aprovação  e aplicação  desta Lei, correrão  por conta de dotações próprias consignadas em orçamento.

                      Art.   3o   -   Esta  Lei entrara em vigor na  data de  sua  publicação,  revogadas  as disposições em contrario.

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 27 de agosto de 1.990    -    XXVI  ANO  DA  EMANCIPAÇÃO.
                                        JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA
                                          Prefeito Municipal

                      Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
                                         EDIVALDO ALVES DA SILVA
                                     Resp .p/Diretoria Administrativa
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